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 CONTRATO Nº019/2021 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE 
E A EMPRESA PV DISTRIBUIDOR ALIMENTICIO LTDAI, 
NA FORMA ABAIXO: 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, na qualidade de órgão gerenciador, com sede na Praça 
Monsenhor José Moreno de Santana, nº 106, centro, Neópolis – Sergipe, inscrito no CNPJ sob o Nº 
13.111.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CÉLIO LEMOS BEZERRA, 
brasileiro, portador do RG nº 1.072.560 – SSP/SE e do CPF nº 585.430.585-20, residente e domiciliado na 
Rua José Medeiros, nº 42, bairro centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, empresa PV DISTRIBUIDOR ALIMENTICIO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 21.848.764/0001-01, com sede na Avenida 28 BC, nº034, Lote 06,  Bairro  Dezoito do Forte, 
CEP:  49.072-810, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representada por LEIDE MARIANA 
DIAS DE JESUS, portador do CPF nº 804.149.665-20 e do RG nº 2.004.144-4 SSP/SE, doravante 
denominada CONTRATADA, em razão do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021, e 
conforme determinações contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, regente a nível nacional de licitações 
e contratos dos entes da administração pública, e que rege também este, ajustam e celebram entre si, o 
presente contrato administrativo de fornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados a elaboração da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, para o ano de 
2021. Observado as especificações e condições constantes do Anexo I (Termo de Referência), deste 
Edital, em total obediência ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com a proposta do 
Contratado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 
8.666/93, independentemente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 
O(s) fornecimento(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada por 
preço unitário, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à 
perfeita consecução do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei 
n° 8.666/93). 
3.1. Em contraprestação aos fornecimentos contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE obriga-se a 
pagar à CONTRATADA o valor global de R$ 295.721,00 (DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL 
SETECENTOS E VINTE UM REAIS). 
 

• Os pagamentos serão efetuados no ato da entrega, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

• Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  

• Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do Trabalho e 
ao FGTS; 

• Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante 
apresentação da CNDT;  

• Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Neópolis/SE 
efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na 
Tesouraria Municipal; 

• O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica 
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º § 2º, inciso III da Lei nº 
4.320/64, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III da lei nº 8.666/93. 

• Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS DOS ITENS. 
3.1. Descrição dos Produtos por item com os preços máximos abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT. 

 VALOR EM R$  

 UNIT.   TOTAL  

07 

BATATA INGLESA - CARACTERÍSTICAS GERAIS DEVE 
PROCEDER DE ESPÉCIES VEGETAIS GENUÍNAS E SÃS, E 
SATISFAZER AS SEGUINTES CONDIÇÕES MÍNIMAS: A) SER 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, COM O TAMANHO, 
AROMA, SABOR E COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE; B) NÃO 
ESTAR DANIFICADA POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETEM A SUA APARÊNCIA; C) 
ESTAR LIVRES DE ENFERMIDADES; D) ESTAR LIVRE DA 
MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA ADERENTE À CASCA; 
E) ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR 
E SABOR ESTRANHOS; F) ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES; G) NÃO APRESENTAR RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA; A POLPA DEVERÁ ESTAR INTACTA E 
LIMPA; CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. TRANSPORTE O 
PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO 
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. PRAZO DE 
VALIDADE ATÉ 3 MESES SOB REFRIGERAÇÃO E DE 7 A 30 
DIAS EM TEMPERATURA AMBIENTE. EMBALAGEM SACO DE 
POLIETILENO. H) O PRODUTO DEVERÁ SER DE 01 KG 

 IN 
NATURA 

KG 3.000  2,14 6.420,00  

10 

CAFÉ EM PÓ COM SELO DE PUREZA, LIVRE DE PARASITAS, 
ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, DE 
PALHA OU FOLHAS TORRADAS, EMBALAGEM DE 100G. 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

 PURO PCT 2.500  3,39 8.475,00 

12 

CARNE BOVINA MOIDA (1ª QUALIDADE) CARNE MOÍDA QUE 
PODE SER MÚSCULO/PALETA/PATINHO BOVINO, 
CONGELADA, DE BOA QUALIDADE, SEM GORDURA, SEM 
NERVOS, RETIRAR AS APARAS, SEM SEBO OU MATERIAL 
ESTRANHO AO DA CARNE PURA, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR VERMELHO-CEREJA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU OUTRA COLORAÇÃO, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. DEVE ESTAR 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INTACTA DE 
POLIPROPILENO ATÓXICO, (PCT 1 KG DE FORMA QUE NÃO 
GRUDE NOS DEMAIS, APÓS CONGELADOS),7DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADOS COM RÓTULO IMPRESSO OU ETIQUETA 
ADESIVA, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
DEVENDO TER CERTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL E 
PROCEDÊNCIA DA CARNE, COM PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO SEIS MESES E DATA DE FABRICAÇÃO DE NO 
MÁXIMO TRINTA DIAS. TRANSPORTADA EM VEÍCULOS 
FECHADOS COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO. 

 FORTBOI KG 4.500 16,99  76.455,00  



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, CENTRO CNPJ 

13.111.679/0001-38, NEÓPOLIS – SERGIPE – CEP 49.980-000. 
FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  

 
 

 

16 

CORTES DE FRANGO CONGELADO TIPO COXA E 
SOBRECOXA - CARACTERÍSTICAS GERAIS PARTE DA AVE 
ABATIDA (COXA E SOBRECOXA) EM ESTABELECIMENTO 
SOB INSPEÇÃO OFICIAL, COM IDADE APROXIMADA DE 
OITO SEMANAS, APRESENTANDO PELE COMPLETA E 
AUSÊNCIA DE: PENAS, PENUGENS, PERFURAÇÕES, 
COÁGULOS, OSSOS QUEBRADOS, PARTES FALTOSAS, 
QUEIMADURAS POR CONGELAMENTO, BOLORES E LIMO 
NA SUPERFÍCIE. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO NORMAL 
E UNIFORME, EVISCERAÇÃO COMPLETA, ESCALDAMENTO 
NORMAL E GORDURA NÃO RANÇOSA. O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ CONTER PRESENÇA DE CRISTAIS DE GELO. 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ASPECTO - 
PRÓPRIO COR - PRÓPRIA ODOR - PRÓPRIO SABOR – 
PRÓPRIO CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS UMIDADE E 
SUBSTÂNCIAS VOLÁTEIS A 105ºC, G/100G: 70 A 90. PH: 6 A 7 
REAÇÃO DE ÉBER P/ GÁS SULFÍDRICO: NEGATIVO 
FORMOL: NEGATIVO ANCIDEZ: NEGATIVO 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS SEGUIR A 
RESOLUÇÃO Nº 12, DE 02 DE JANEIRO DE 2001, DA 
SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE (ESTABELECE OS CRITÉRIOS E PADRÕES 
MICROBIOLÓGICOS PARA ALIMENTOS). CARACTERÍSTICAS 
MICROSCÓPICAS SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS: 
AUSÊNCIA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALADOS EM SACO 
DE POLIETILENO, COM PESO LÍQUIDO DE 05 KG. NÃO 
DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM A PRESENÇA DE AR E 
CRISTAIS DE GELO. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR 
UNIFORME AO PRODUTO. SECUNDÁRIA: CAIXA DE 
PAPELÃO REFORÇADA, COM PESO LÍQUIDO DE 10 A 30 KG. 
PRAZO DE VALIDADE O PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO DE 
VALIDADE DE APROXIMADAMENTE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. ROTULAGEM SEGUIR A RESOLUÇÃO 
N° 259, DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, DA SECRETARIA DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (APROVA 
O REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE ROTULAGEM DE 
ALIMENTOS EMBALADOS), DEVENDO CONTER NOS 
RÓTULOS DA EMBALAGEM OBRIGATORIAMENTE O 
CARIMBO DO SIF OU SIE. TRANSPORTE O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULOS 
ISOTÉRMICOS, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
ANVISA.  

 FRIATO KG 4.500  7,14 32.130,00  

17 

CORTES DE FRANGO CONGELADO TIPO PEITO DE FRANGO 
-CARACTERÍSTICAS GERAIS PARTE DA AVE (PEITO DE 
FRANGO) ABATIDA EM ESTABELECIMENTO SOB INSPEÇÃO 
OFICIAL, COM IDADE APROXIMADA DE OITO SEMANAS, 
APRESENTANDO PELE COMPLETA E AUSÊNCIA DE: PENAS, 
PENUGENS, PERFURAÇÕES, COÁGULOS, OSSOS 
QUEBRADOS, PARTES FALTOSAS, QUEIMADURAS POR 
CONGELAMENTO, BOLORES E LIMO NA SUPERFÍCIE. DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO NORMAL E UNIFORME, 
EVISCERAÇÃO COMPLETA, ESCALDAMENTO NORMAL E 
GORDURA NÃO RANÇOSA. O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
CONTER PRESENÇA DE CRISTAIS DE GELO. 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ASPECTO - 
PRÓPRIO COR - PRÓPRIA ODOR - PRÓPRIO SABOR – 
PRÓPRIO CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS UMIDADE E 
SUBSTÂNCIAS VOLÁTEIS A 105ºC, G/100G: 70 A 90. PH: 6 A 7 
REAÇÃO DE ÉBER P/ GÁS SULFÍDRICO: NEGATIVO 
FORMOL: NEGATIVO RANCIDEZ: NEGATIVO 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS SEGUIR A 
RESOLUÇÃO Nº 12, DE 02 DE JANEIRO DE 2001, DA 
SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE (ESTABELECE OS CRITÉRIOS E PADRÕES 
MICROBIOLÓGICOS PARA ALIMENTOS). EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO, COM 
PESO LÍQUIDO DE 01 A 05 KG. NÃO DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM A PRESENÇA DE AR E CRISTAIS DE GELO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR UNIFORME AO PRODUTO. 
SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA, COM PESO 
LÍQUIDO DE 10 A 30 KG. PRAZO DE VALIDADE O PRODUTO 
DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE DE APROXIMADAMENTE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. ROTULAGEM 

 FRIATO KG 4.000 9,19  36.760,00  
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SEGUIR A RESOLUÇÃO N° 259, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2002, DA SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (APROVA O REGULAMENTO 
TÉCNICO SOBRE ROTULAGEM DE ALIMENTOS 
EMBALADOS), DEVENDO CONTER NOS RÓTULOS DA 
EMBALAGEM OBRIGATORIAMENTE O CARIMBO DO SIF OU 
SIE. TRANSPORTE O PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM VEÍCULOS ISOTÉRMICOS, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA. 

21 

FARINHA DE MILHO FLOCADA 500G - CARACTERÍSTICAS 
GERAIS ALIMENTO OBTIDO A PARTIR DE GRÃOS DE MILHO, 
DESGERMINADOS E SUBMETIDOS AOS PROCESSOS DE 
MACERAÇÃO, SECAGEM, MOAGEM, PENEIRAÇÃO E 
LAMINAÇÃO ADEQUADAS, OBEDECIDAS ÀS BOAS 
PRÁTICAS DE MANUFATURA. DEVERÁ SER ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. O PRODUTO NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ASPECTO - 
PRÓPRIO COR - PRÓPRIA ODOR - PRÓPRIO SABOR – 
PRÓPRIO COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA 50 GRAMAS 
VALOR CALÓRICO: DE 160 A 190 KCAL CARBOIDRATOS: 38 
A 45 GRAMAS PROTEÍNAS: 03 A 08 GRAMAS GORDURAS 
TOTAIS: 0,3 A 0,8 GRAMAS FERRO: MÍNIMO DE 1,2 MG 
ÁCIDO FÓLICO: MÁXIMO DE 75 MCG CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS: SEGUIR A RESOLUÇÃO N° 12, DE 02 DE 
JANEIRO DE 2001, DA SECRETARIA DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (ESTABELECE OS 
CRITÉRIOS E PADRÕES MICROBIOLÓGICOS PARA 
ALIMENTOS). CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 
SUJIDADES, LARVAS E PARASITOS E GORGULHOS: 
AUSÊNCIA. AMIDOS E ELEMENTOS HISTOLÓGICOS 
ESTRANHOS: AUSÊNCIA EMBALAGEM SACO DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO POR TERMOS SOLDAGEM NA VERTICAL E NA 
HORIZONTAL, COM PESO LÍQUIDO DE 500 GRAMAS. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. ROTULAGEM SEGUIR A RESOLUÇÃO N° 259, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2002, DA SECRETARIA DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (APROVA O 
REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE ROTULAGEM DE 
ALIMENTOS EMBALADOS). TRANSPORTE O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. 

 MARATA PCT 4.500 1,50  6.750,00  

22 

FARINHA DE TRIGO - ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, COM FERMENTO, EMBALAGEM DE 1 KG, ISENTO 
DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 SARANDI KG 300  3,35 1.005,00  

24 

FEIJAO PRETO - FEIJÃO PRETO TIPO I, EMBALAGEM DE 01 
KG, E CLASSIFICADO CONFORME OS PADRÕES DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. CARACTERISTÍCAS 
ORGANOLEPTÍCAS: ASPECTO – GRÃOS COR- 
CARACTERÍSTICAS DA ESPÉCIE ODOR – PRÓPRIO. 
CARACTERISTÍCAS MICROSCÓPICAS: SUJIDADES, LARVAS 
E PARASITOS: AUSÊNCIA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO 
DE POLIETILENO TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO, COM PESO LÍQUIDO DE 01 KG. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: FARDO DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
REFORÇADO DE MODO A GARANTIR RESISTÊNCIA A 
DANOS DURANTE O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO 
COM PESO LÍQUIDO DE 30 KG. PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 06 MESSES, A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 
ROTULAGEM: SEGUIR A RESOLUÇÃO N° 259, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2002, DA SECRETARIA DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE ( APROVA O 
REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE ROTULAGEM DE 
ALIMENTOS EMBALADOS).TRANSPORTE: O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULOS 
ISOTÉRMICOS, DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS 
DA ANVISA 

 NOTA 10 KG 2.000  5,38 10.760,00  
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26 

LEITE INTEGRAL - (SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E COM MENOS 
DE 5,5G DE GORDURA SATURADA EM 100G DO PRODUTO), 
COR, AROMA E ODOR CARACTERÍSTICO, NÃO RANÇOSO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO TIPO 
LONGO VIDA, CONTENDO 1 L, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR 
SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 03 (TRÊS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

 BETANIA L 2.500  4,96 12.400,00  

30 

MAÇÃ NACIONAL IN NATURA - SEM APRESENTAR AVARIAS 
DE CASCA, PROCEDENTE DE ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ, 
FRESCA, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO, SEM APRESENTAR AVARIAS DE CASCA. 
ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

 IN 
NATURA 

KG 4.500 3,48  15.660,00  

34 

ÓLEO DE SOJA  900ML - CARACTERÍSTICAS GERAIS É O 
ÓLEO COMESTÍVEL OBTIDO ATRAVÉS DE PROCESSOS DE 
EXTRAÇÃO E REFINO, ISENTO DE MISTURAS DE OUTROS 
ÓLEOS OU OUTRAS MATÉRIAS ESTRANHAS AO PRODUTO. 
O ÓLEO VEGETAL PODERÁ SER DE SOJA, GIRASSOL OU 
CANOLA. NÃO DEVERÁ CONTER GLÚTEN. 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ASPECTO: LÍMPIDO 
E ISENTO DE IMPUREZAS A 25°C, COR: CARACTERÍSTICA 
ODOR: CARACTERÍSTICO SABOR: CARACTERÍSTICO VALOR 
NUTRICIONAL ( P/ 13 ML / 1 COLHER DE SOPA ) VALOR 
ENERGÉTICO : 105 A 108 KCAL CARBOIDRATO : 0G 
PROTEÍNA : 0G GORDURAS TOTAIS : 10 A 12G GORDURA 
SATURADA : 0,8 A 2,4G, GORDURA TRANS : NÃO CONTÉM. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS ÍNDICE DE 
SAPONIFICAÇÃO: 189 A 195 RANCIDEZ: NEGATIVA ACIDEZ: 
MAX 0,6MG/G KOH ÍNDICE DE PERÓXIDO MEQ / KG: 
MÁXIMO 10. EMBALAGEM PRIMÁRIA: GARRAFA PLÁSTICA 
(PET) COM VOLUME LÍQUIDO DE 900 ML. SECUNDÁRIA: 
CAIXA DE PAPELÃO ONDULADA, CONTENDO 20 GARRAFAS 
DE 900 ML, FECHADA COM FITA ADESIVA DE MODO A 
GARANTIR RESISTÊNCIA A DANOS DURANTE O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 9 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
ROTULAGEM SEGUIR A RESOLUÇÃO N° 259, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2002, DA SECRETARIA DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (APROVA O 
REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE ROTULAGEM DE 
ALIMENTOS EMBALADOS). TRANSPORTE O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. 

 SOYA UND 2.400  7,68 18.432,00  
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QUEIJO MUSSARELA - QUEIJO MUSSARELA, FATIADO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA. O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS DA ESPÉCIE, NÃO 
APRESENTAR SUPERFÍCIE PEGAJOSA OU DE 
CONSISTÊNCIA ANORMAL COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE 
PROTEJA DE CONTAMINAÇÕES E ASSEGURE SUA 
QUALIDADE, COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSAS DE NO MÍNIMO 6 MESES, DE CONSISTÊNCIA 
SEMI DURA, RÍGIDA, COR BRANCO-CREME, HOMOGENIA. O 
PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO 
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. EMBALAGEM DE 1 
KG 

 PONTA 
VERDE 

KG 2.500 27,89  69.725,00  
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VINAGRE DE ÁLCOOL – 500ML - CARACTERÍSTICAS GERAIS 
O PRODUTO DEVERÁ TER SIDO PREPARADO DE MOSTO 
LIMPO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA E DE DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. NÃO DEVERÁ CONTER 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO NORMAL, 
EXCETO AS PREVISTAS NA REGULAMENTAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. NÃO SERÁ PERMITIDA A 
PRESENÇA DE CORANTES E CONSERVADORES. 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ASPECTO - 
LÍQUIDO, LÍMPIDO E SEM DEPÓSITO. AROMA - 
CARACTERÍSTICO, ACÉTICO. CHEIRO - PRÓPRIO SABOR – 
ÁCIDO CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS: AUSÊNCIA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
GARRAFAS PLÁSTICAS, FECHADAS HERMETICAMENTE 
POR TAMPA PLÁSTICA, CONTENDO 500ML. SECUNDÁRIA: 
CAIXA DE PAPELÃO ONDULADA CONTENDO DE 12 A 24 
UNIDADES DE 500ML, FECHADA COM FITA ADESIVA DE 
MODO A GARANTIR RESISTÊNCIA A DANOS DURANTE O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. PRAZO DE VALIDADE O 
PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. ROTULAGEM SEGUIR A 
RESOLUÇÃO N° 259, DE 20 DE SETEMBRO DE 2002, DA 
SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE (APROVA O REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE 
ROTULAGEM DE ALIMENTOS EMBALADOS). TRANSPORTE 
O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. 

 CARICIA UND 700  1,07 749,00  

              

VALOR GLOBAL (R$) 295.721,00  

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES, PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA. 
As solicitações serão feitas por escrito e deverão ser entregues num prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
após o pedido, dentro do horário de funcionamento da Secretaria Municipal de educação. No momento da 
entrega, o funcionário autorizado a receber o produto deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento, 
responsabilizando-se pelo recebimento do produto; 
Os produtos deverão ser fornecidos e estar em conformidade com as exigências técnicas e de acordo 
com padrões de qualidades obrigatórios. 
O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2021 (dois mil e vinte um), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao 
respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 
O presente Contrato terá prazo de vigência de até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
O prazo de vigência deste termo de contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 01/07/2021 e 
encerramento em 31/12/2021. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93). 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do CONTRATANTE, 
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 
 
U O: 2007. SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER 
AÇÃO: 2017 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL; 
AÇÃO: 2020 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE; 
AÇÃO: 2021 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PRE ESCOLAR; 
AÇÃO: 2022 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EJA; 
AÇÃO: 2024 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIS EDICAÇÃO FUNDAMENTAL. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 10010000/11220000 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII, 
da Lei n° 8.666/93). 
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
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- Executar os fornecimentos objeto da presente licitação, em total obediência ao Edital do Pregão 
Eletrônico nº 009/2021 e seus anexos;  
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 
- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 
expressa anuência desta; 
- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante; 
- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do 
Contrato; 
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de Inexigibilidade. 

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93) 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções, previstas no art. 87 
da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

I - advertência; 
II - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram 
fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem impossível a 
realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79, II, da Lei n. 8.666/93; 
O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos previstos no 
art. 79, I, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando isento do 
pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos: 

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato, nos 
termos do art. 77, da Lei n. 8.666/93; 
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou alienar de 
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 
- Paralisar os fornecimentos sem motivo justificado, a critério da contratante; 
- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, executá-
los em desacordo com a orientação da contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 
55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o direito da 
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato fundamenta-se: 
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I - nos termos da licitação que, simultaneamente: 
- constam do Processo Administrativo que o originou; 
- não contrariem o interesse público. 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1º - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei n° 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato; 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II da 
lei n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 
8.666/93). 
 
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação a fiscalização dos referidos fornecimentos, o qual designará servidor responsável 
pela fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

 
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada; 
 
§2º - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimir questões oriundas do presente contrato, 
renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que produza seus 
efeitos legais. 

 
Neópolis/SE, 01 de Julho de 2021. 

 
___________________________ 

CÉLIO LEMOS BEZERRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________ 
PV DISTRIBUIDOR ALIMENTICIO LTDA 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME: _________________________________ 
CPF: ___________________________________ 
NOME: _________________________________  
CPF:____________________________________ 


